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tlrr/Ro ÐE REGISTRO DE PORTARIAS N.o S FLS L8õ

PORTARIA MI]NICIPAL N". 5.305 12026.

Objeto: Concede gratificação, nos termos da Lei Mr.rnicipal rf . 3.45812023, ao servidor municipal João

Carlos Savatim, dando outras providências.

ALEXANDRE SILVBIRA BBRTOLINI, Prefeito do Município de

Tanabi, Estado de São Paulo, no Llso das atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal uo 3.458, de l8 de

dezembro de 2023, que "lnstitui critérios da Gratificação de Função de que trata o Estatuto dos

Servidores Púrblict-rs Municipais de Tanabi, conforme especiftca";

CONSIDERA'NDO que o inciso III do Anexo I da referida lei plevê a

concessão de gratificação aos servidores cujas atribuições funcionais estejam em conformidade com os

critérios nela estabelecidos;

CONSIDBRANDO que o servidor rnunicipal Antonio Marcos Orfei

desempenha atividades compatíveis coln os requisitos previstos na referida legislação;

RBSOLVE:

Art. L'. Fica concedida gratificação, r-ro percentual de 10o/o (dez por cento), nos termos da Lei

Muriicipal n".3.45812023, ao servidor rnunicipal Antonio Marcos Orfei, inscrito no CPF llo.

2s2.699.248-62.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3'. Ficam levogadas todas as disposições em contrário

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 06 de março de2026.
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